
PROJETO DE LEI N° ​​​​​​​​118
 de 13 de novembro de 2014

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$577.944,23 (quinhentos e setenta e sete mil novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e três centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

	       Ficha de Despesa
	Órgão 
	         Valor

	1083
	Educação
	281.554,23

	501
	Obras
	218.675,00

	509
	Obras
	1.564,00

	514
	Obras
	13.169,00

	520
	Obras
	62.982,00


Art. 2º   O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os seguintes  recursos:

a) 
proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício, na importância de R$3.923,42 (três mil novecentos e vinte e três reais e quarenta e dois centavos);

b)
proveniente da anulação parcial, até o limite de R$574.020,81 (quinhentos e setenta e quatro mil vinte reais e oitenta e um centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
	      Ficha de Despesa
	Órgão 
	       Valor

	10109
	Educação
	264.651,41

	1087
	Educação
	12.979,40

	503
	Obras
	68.675,00

	504
	Obras
	150.000,00

	510
	Obras
	1.564,00

	515
	Obras
	13.169,00

	521
	Obras
	42.982,00

	523
	Obras
	20.000,00


Art. 3º    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
João Cury Neto

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para suplementação de verba para as Secretarias Municipais de Educação e de Obras. 

Na Secretaria Municipal de Educação as suplementações serão realizadas para a ficha 1083, através da anulação da ficha 10109 e 1087, conforme demonstrativo anexo e trata-se de um ajuste orçamentário para a devolução de repasses recebidos pelo Estado.

Em relação a Secretaria Municipal de Obras trata-se de um remanejamento de verbas das fichas orçamentárias, conforme detalhamento anexo,  para dar continuidade nas obras de infraestrutura realizadas no município.

Acompanha a propositura a indicação dos recursos disponíveis e descomprometidos, representando transparência dos atos da Administração Pública com essa Casa de Leis, inexistindo óbice jurídico que impeça a sua tramitação. 

Vale considerar que em ambos os casos não será necessária a propositura de lei complementar porque não haverá alteração no PPA e na LDO.

Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

JOÃO CURY NETO

Prefeito Municipal de Botucatu
